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PROJETO DE LEI Nº 08/2017 
 

 

SÚMULA: Autor iza o Executivo Munic ipal  a e fetuar a aber tura de 

Créd ito Espec ia l  no Orçamento do Munic ípio de 

Catanduvas ,  e dá providênc ias .  

 

A Câmara Munic ipa l  de Catanduvas ,  Es tado do Paraná aprovou,  e eu ,  

Moises Aparec ido de Souza,  P re fei to ,  sanc iono a  seguinte Lei :  

 

Art.  1º -  F ica o Chefe do Execut ivo Munic ipal  autor izado a abr i r  no Orçamento -Programa do 

Munic ípio  de Catanduvas ,  para o  exerc íc io  f inance iro  de 2017 ,  um Crédi to  ESPECIAL em 

conformidade com o ar t .  41 da Lei  4 .320 /64 e a Lei  Munic ipa l  nº 26 de 14 de dezembro de 2016 ( Lei  

Orçamentár ia Anua l ) ,  mediante as  seguintes  prov idênc ias :  

 

I  -  inc lusão de rubr ica de despesa nas seguintes  dotações orçamentár ias :  

 

ORGÃO/UNIDADE  CATEGORIA 

ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO 

CATEGORIA  

FONTE DE  RECURSOS VALOR 

02-PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL  

09  –  Sec reta r i a  de  

Ass i s tênc ia  S oc ia l  

 

 

4 .4 .90 .51 .00  

 

Obras  e  

Insta l ações  

000 –  Recu rsos  L i v re s  

 

R$  18 .121 ,76  

 

790 –  CR 793549-2013 

FNAS  

R$ 9 .071 ,08  

 

  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA :  02 .09 .08 .244 .1200 .3 .062 .44 .90 .51  

  DESCRIÇÃO DA AÇÃO DE GOVERNO :  CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE  REFERENCIA E  ASS ISTENCIA 

SOCIAL .  

 

Art.  2
o  

-  Para cobertura do Crédi to Espec ia l  aber to no art igo anter ior  f ica indicado como 

fonte de recursos o d isposto no parágrafo 1º  do ar t igo 43º da Lei  Federal  Nº 4 .320/64 ,  nos  

seguintes  inc i sos :  

 

a)  Inc iso I I ,  “os  provenientes  do excesso  de ar recadação” das  seguintes  fontes  de  

recei tas :  

NATUREZA DA 

RECETA 

FONTE DE  

RECUROS 

DESCRIÇÃO VALOR  

2471990501  790  CR 793549  –  2013  FNAS Const rução  

do  CRAS  

R$ 9 .071 ,08  

 

b)  Inc iso I I I ,  “os  resu l tantes de anulação parc ia l  ou tota l  de dotações orçamentár ias  ou 

de créd i tos adic ionais ,  autor izados em le i ”  conforme descr i to a seguir :  

 

Art.  3
o  

-  Esta Le i  entrará em v igor na  data  de sua  publ icação,  revogadas as  d isposições  em 

contrár io .  

 

Gabinete do Prefe i to ,  Catanduvas/PR ,  em 28 de abr i l  de 2017.  

 

 

MOISES APARECIDO DE SOUZA  

PREFEITO 

02-PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL  

08  –  Sec reta r i a  de  

Urban i smo,  v iação  e  

obras15 .451 . 1500 .3 .006–

URBANIZAÇÃO DE V I AS  

PUBL ICAS  

 

4 .4 .90 .51 .00  

 

Obras  e  

Insta l ações  

 

000 (Recu r sos  L i v re s )  

 

 

R$  18 .121 ,76  
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JUSTIFICATIVA 
 

 

 A presente justif icativa tem como escopo os projetos de lei 07 e 08.  

 Tornou-se obrigatório o envio dos projetos para ajustes no PPA e na 

LDO, bem como abertura de crédito suplementar, em razão de problema  

ocorrido quando edificação da obra do CRAS em nossa municipalidade.  

 Nos termos do “parecer de engenharia” da época, quando da edificação 

do CRAS houve desmoronamento de muro, gerando prejuízo e por 

consequência aumento da despesa até então orçada para a execução do 

projeto.  

 Com a proximidade da conclusão do prédio do CRAS e término do 

contrato celebrado com a empresa que executou o serviço, há necessidade da 

efetivação do pagamento adicional, face a despesa extra ocorrida com a queda 

do muro.  

 Nesse sentido, encaminhamos os projetos de números 07, com anexos, e 

08 para que Vossas Senhorias apreciem.  

 Rogamos a aprovação dos mesmos, de forma integral,  sem emendas.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito, Catanduvas/PR, em 28 de abril  de 2017.  

 

 

MOISES APARECIDO DE SOUZA 

PREFEITO 

 


